
INDICAÇÃO Nº 
2633
, DE 2011

                            INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de recursos necessários ou a doação de um veiculo adaptado para transporte de “cadeirantes” da APAE da Cidade de SANTA RITA DO PASSA QUATRO, neste Estado.

JUSTIFICATIVA

                          Santa Rita do Passa Quatro é um município brasileiro do estado de São Paulo. Localiza-se na meso e microrregião de Ribeirão Preto, estando a uma altitude de 748 metros. Sua população recenseada em 2010 era de 26.444 habitantes. Possui uma área de 754,91 km² e dista cerca de 250 kilometros da capital.




Trata-se, portanto, de municipio de pequeno porte, cujo orçamento proprio não basta para suas demandas. A APAE local, por exemplo, está necessitando de um veiculo adapatado para o transporte de portadores de necessidades especiais, principalmente para os “cadeirantes”, visto que os veiculos pertencentes à entidade já estão sem condições de circulação.




Assim, reputo como necessaria a liberação de verba suficiente ou mesmo a doação de um veiculo proprio para o transporte de deficientes, para que entidade possa continuar prestando seus relavantes serviços aos necessitados.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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